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EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2025
Processo: 202516448078203. Contratante: Diretoria-Geral de 
Polícia Penal - DGPP. Contratada: CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA 
DE GAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.597.589/0002-09. Objeto:  Fornecimento 
de gás liquefeito de petróleo à granel, com cessão em regime de 
comodato dos cilindros de armazenamento, horizontais ou verticais, 
os pigtails de cobre. Recurso: 15000100 - Recursos não vinculados 
de impostos - Receitas Ordinárias. Valor total R$ 607.714,12 
(seiscentos e sete mil, setecentos e quatorze reais e doze centavos). 
Data da assinatura: 26/08/2025. Vigência: 60 (sessenta) meses, de 
01 de setembro de 2025 à 01 de setembro de 2030

JOSIMAR PIRES NICOLAU DO NASCIMENTO
Diretor-Geral de Polícia Penal

<#ABC#562809#22#646172/>

Protocolo 562809

Secretaria da Saúde -  SES
<#ABC#562652#22#646004>

EDITAL Nº 001/2025

PRÊMIO ZÉ GOTINHA DO CERRADO - 2ª EDIÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, por intermédio da 
Subsecretaria de Vigilância em Saúde (SUVISA/SES/GO),  
Superintendência de Vigilância Epidemiológica e Imunização 
(SUVEPI/SES/GO) e Gerência de Imunização (GI/SES/GO) torna 
público o presente Edital do Prêmio Zé Gotinha do Cerrado - 
2ª Edição, amparado pela Resolução CIB nº 1025/2025, que 
estabelece critérios para premiação aos municípios com melhor 
desempenho nas coberturas vacinais.

1. OBJETIVO
O Prêmio Zé Gotinha do Cerrado - 2ª Edição tem como objetivo 
reconhecer e valorizar os municípios do Estado de Goiás que 
alcançarem as metas de cobertura vacinal preconizadas pelo 
Programa Nacional de Imunizações (PNI) do Ministério da Saúde 
para as vacinas Febre Amarela e Tríplice Viral em crianças 
menores de dois anos de idade, no ano de 2025.
A iniciativa busca reforçar o compromisso com a prevenção de 
doenças como febre amarela, sarampo, rubéola e caxumba, 
considerando os desafios recentes decorrentes da queda das 
coberturas vacinais.

2. CRITÉRIOS DE PREMIAÇÃO
Serão premiados os municípios que apresentarem as coberturas 
vacinais para as duas vacinas, febre amarela e tríplice viral para 
crianças menores de 2 anos de idade, considerando o limite de 150 
premiados por categoria, conforme os seguintes percentuais:

฀Cobertura vacinal ≥ 95% (Troféu Ouro)
฀Cobertura vacinal entre 90% e 94,99% (Troféu Prata)
฀Cobertura vacinal entre 85% e 89,99% (Troféu Bronze)

Havendo empate entre municípios, serão aplicados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:
1.      Cobertura vacinal de ≥ 95% da vacina pentavalente;
2.      Cobertura vacinal de ≥ 95% da vacina tríplice viral - 2ª dose.

3. INSCRIÇÕES
A inscrição será automática para os 246 municípios do Estado de 
Goiás. A apuração será realizada pela Gerência de Imunização com 
base nas coberturas vacinais registradas no Localiza SUS (dados 

parciais de 01/12/2025), disponível em:
https:// infoms.saude.gov.br/extensions/SEIDIGI_DEMAS_
VACINACAO_CALENDARIO_NACIONAL_COBERTURA_
RESIDENCIA/SEIDIGI_DEMAS_VACINACAO_CALENDARIO_
NACIONAL_COBERTURA_RESIDENCIA
4. CRONOGRAMA

ETAPA DATA

Publicação do edital 31/08/2025

Análise e consolidação dos dados 01/12/2025

Comunicado Oficial aos municípios para envio das 
experiências

02/12/2025

Divulgação da lista dos premiados
https://goias.gov.br/saude/vigilancia-em-saude/

imunizacao/gestor/
03/12/2025

Comunicado Oficial das melhores experiências 05/12/2025

Cerimônia de premiação 10/12/2025

7. CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO
5. CERIMÔNIA
A cerimônia será realizada em formato de Evento de Gala do 
Prêmio Zé Gotinha do Cerrado, constituindo-se em um momento 
solene e comemorativo, com a participação de autoridades 
da saúde, gestores municipais, profissionais da imunização e 
parceiros estratégicos.
Durante o evento, será feita a entrega dos Troféus Zé Gotinha 
do Cerrado nas categorias Ouro, Prata e Bronze. Serão também 
apresentadas as experiências exitosas de cinco municípios 
contemplados na categoria Ouro, previamente selecionados pela 
Comissão Técnico-Científica.
Todos os municípios desta categoria serão comunicados oficialmente 
para o envio das suas experiências, contendo: introdução, objetivo, 
descrição das ações exitosas, resultados e considerações finais.
As cinco melhores experiências avaliadas por Comissão 
Técnico Científica, que envolverá a Gerência de Imunização, da 
Superintendência de Vigilância Epidemiológica e Imunização, 
Gerência das Regionais de Saúde, da Superintendência de 
Regionalização e Conselho de Secretários Municipais de Saúde 
apresentarão os seus trabalhos em formato de pôster.
Considerando que o total de premiados poderá ultrapassar 100 
municípios, para assegurar o bom andamento da solenidade, 
serão convidados ao palco representantes de até 50 municípios da 
categoria Ouro, 30 da categoria Prata e 20 da categoria Bronze, 
em caráter representativo de todos os premiados, considerando os 
critérios de desempate estabelecidos no item 2 deste edital.
Os demais municípios premiados, que não forem chamados 
ao palco, terão seus troféus encaminhados às respectivas 
Regionais de Saúde, responsáveis pela entrega aos municípios 
jurisdicionados.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
A premiação tem caráter honorífico com finalidade de reconhecimento 
e estímulo aos municípios.
É responsabilidade dos municípios acompanhar publicações, 
retificações e comunicados referentes a esta premiação.
As datas previstas poderão ser alteradas, desde que comunicadas 
com antecedência.
O resultado final será homologado pela Secretaria de Estado da 
Saúde de Goiás, publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no endereço eletrônico oficial.
Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Subsecretaria de 
Vigilância em Saúde, com parecer técnico da Superintendência 
de Vigilância Epidemiológica e Imunização e da Gerência de 
Imunização.

RASÍVEL DOS REIS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde de Goiás

<#ABC#562652#22#646004/>

Protocolo 562652

<#ABC#562653#22#646006>

Resolução nº 45, de 26 de agosto de 2025

A Subsecretaria de Vigilância em Saúde, no uso de suas 
atribuições, e considerando o disposto na Portaria n.º 344/98-SVS/
MS e no Art. 124, Parágrafo único, da Portaria n.º 006/99-SVS/MS, 
e tendo em vista o que consta no Processo n.º 202500010032494, 
de 05/05/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o cadastro da empresa RIBEIRO 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, nome fantasia DROGARIA 
RIBEIRO, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.356.665/0001-68, localizada 
na Avenida Brasil, Nº 47, Centro, Niquelância-GO, CEP: 76.420-000, 
a comercializar, conforme requerimento, o medicamento a base da 
substância ISOTRETINOÍNA, uso sistêmico, da Lista C2 da Portaria 
nº 344/98-SVS/MS.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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